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INDICAÇÃO M- GALO 12022. 

Indico a Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, com fulcro no artigo 
169, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, que seja encasrShado ao Governo do 

Estado do Acre, para que o Departamento de Água e Saneamento-DEPASA. realize a 

aquisição/distribuição de maneira satisfatória os insumos para análise e tratamento de água para 
atender as necessidades da unidade localizada na rua Cel. Brandão N°656-Centro no município da 

Xapuri. 

JUSTIFICATIVA 

Encaminhamos a referida indicação como sugestão de melhoria, desde já agradecemos a 

atenção dispensada. 

Sala das Sessões Deputado Francisco Cartaxo. 

lide abril de 2022. 

—Dr-Jen%on Jjite 
Deputado Estadual 

Rua Miado Pato Leal, 241. Centro. Mo Branco —Estado do Me 
Te3efones: (68) 3213-405213213-4053 
Emait dep4anihniefte.acJeg.br  


